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CONTRATO QUE ENTRE SI CELEBRAM A PREFEITURA DO MtnICfPIO DE
JAGUAR]UNA, E A EMPRESA HORIZONTE INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE TENDAS E
TOLDOS EIRELI EPP, PARA AQUISIÇÃO DE TENDAS SANFONADAS EM ESTRUTURA
MET/\LACA.

Processo Administrativo Ho 12.376/2017

Pregão Presencial n' 140/20]7
Contrato n'. 244/2017.

A PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE JAGUARIUNA, com sede a Rua Alftedo Bueno. n' 1235 --

Bain'o: Centro, inscrita no CNPJ/MF n'. 46.410.866/000] -71 neste ato representado representada pela
Excelentíssima Secretária de Gabinete Sra.MARIA EMILIA PEÇONHA DE OLlyEIRA SILYA.
brasileira, casada, portadora da Cédula de Identidade RG n' 22.552.439-9 SSP/SP. e inscrita no
CPF/MF sob n' 120.339.598-13, residente e domiciliada na Rua Custódia, n' 127. Jardim Zeni. neste
munii=ípio de Jaguariúna, Estado de São Paulo, doravante. denominada simplesmente
CONTRATANTE e de ouço lado a Empresa llORIZONTE INDUSTRIA E COMERCIO DE
TENDAS E TOLDOS EIRELI EPP, inscrita no CNPJ/MF sob n' l0.475.898/0001 -08. a Av. Pedra
Ludoviço Teixeira, n'. 3.826 Qd. 70 Lt. 07 - Bain-o: Pq. Oeste Industrial, CEP.: 74375-400. no
Mluniçípio de Goíânia, Estado de Goiás, representada neste ato por seu procurador Senhor José Aquêles
Rodrigues Rosa, brasileiro, casado, representante comercial, portador da Cédula de Identidade RG n'
M-93. 144.71 SSP/MG e inscrito no CPF/MF sob n' 589.050.061 -91 , residente e domiciliado à Rua dos
Ingás Cháçara 3 Condomínio Serrania, no N'lumcipio de Goiânia, Estado de Goiás. doravante
denominada CONTRATADA, têm entre si justo e contratado o que segue

1.0DOOBJETO

1 . 1 Aquisição de Tendas, na quantidade e especificações abaixo

8 10 unidades de tendas sanfonadas com estrutura metálica fabricada em metal
carbono/oblongo de 30x30mm, 25x25mm, 20x20mm, 16x30mm e 15x]5mm, medindo
3x3m de largura, unida por parafusos em aços galvanização de alta resistência para
proteção contra ferrugem, com lona TD MIL, impermeável, não propagador de chamas,
aplicação de anui chamas, placa anta raio urra-violeta, anta fungos, garantindo maior
resistência e durabilidade, na cor branca,
Marca: VERTICAL.

2.0 DOCUMENTOS ]NTEGRANTES

2.1 Para todos os efeitos legais, para melhor caracterização da aquisição, bem como para deâunir
procedimentos e normas decorrentes das obrigações ora contraídas, integram este Contrato, como se
nele estivessem transcritos, com todos os seus anexos, os seguintes documentos

a-) Pregão Presencia] n' 140/2017;
b-) Processo Administrativo n' 12.376/2017

2.2 0s documentos referidos no item anterior, são considerados suficientes para, em complemento a est
Contrato, deÊínir a sua extensão e, desta forma reger ofomecimento do objeto contratado.

e

3.0 PRAZO, FORMA E CONDIÇOES DE ENTREGA DO OBJETO:
3. 1 0 obyeto deverá ser entregue em sua totalidade, até 30 (trinta) dias da assinatura do contrato

3. 1.1 A entrega do objeto deverá ser rea]izada no A]moxarifado Centra]. a Rua Maranhão n' 2203
Bairro: Capotuna- Jaguariúna - SP- Telefone (1 9) 3867-3556, com André ou Eliane.
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3.1 No ato da entrega, o responsável pelo recebimento recusará o produto, se este não atender às
especificações do Edital

3.2.1 Não será realizado o recebimento do objeto sem a devida Nota Fiscal

3.3 A entrega e o transporte do obHeto não terão nenhum ónus para a Prefeitura do Município de
Jaguariúna.

4.0DOVALOR . .. .
4 1. O valor unitário do objeto conforme cláusula 1 .0 é de R$ 700,00(setecentos reais), totalizando o
valor de R$ 7.000,00 (sete mil reais), apresentado como lance Êmal pela CONTRATADA.

4.2 0 valor retro referido é final e irreajustável, não se admitindo qualquer acréscimo, estando incluído
no mesmo todas as despesas e custos, diretos e indiretos, como também os lucros da CONTRATADA.

4.3 As despesas decorrentes do presente Conüato:
71 .13.392.33.2031.339039.14 -- ficha 179

correrão por conta da dotação orçamentária n'

5.1 . No ato da entrega, a CONTRATADA encaminhará Nota Fiscal Eleüõnica (NF-e): aos seguintes
:à.;..='Li:-;l;i;=' ' -«1 «.á
encam nhada à Serre cimento, atesto e rubrica

5.2. Deverá estar indicado na Nota Fiscal Eletrânica (NF-e), o número do Pregão e o número do
Contrato.

5.3. O pagamento será efetuado até o 25'(vigésimo quinto) dia posterior á data de apresentação da Nota
Fiscal Eletrõnica (NF-e)

5.4. Deverá ser obrigatohamente indicada na Nota Fiscal Eletrõnica(NF-e), número da Agência e o
número da conta bancária do Banco do Brasi] S/A., a qual será efetivado o pagamento

5.4. 1 . Na ausência do número da agência e conta bancária do Banco do Brasil S/A não será efetivado o

pagamento

6.0PENALIDADES: . .. .

cento), sobre o valor do Contrato

6.2 Se a CONTRATADA inadimplir, no todo ou em parte este instrumento, ficará sujeita a sanções

previstas nos artigos 86, 87 e 88 da Lei Federal n' 8.666/93, Gomas alterações da Lei Federal n' 8.883/94.

6.3 0 fornecimento do objeto fora das características especificadas no edital,ocasionará o
recebimento do mesmo, acanetando desta forma na rescisão do conüato, conforme Cláusula 7.1

não

6.4 As eventuais multas aplicadas por força do disposto no sub-item precedente, não terão carátu
compensatório, mas simplesmente moratória e, portanto, não exime a CONTRATADA da reparação
de possíveis danos, perdas ou prquízos que os seus atou venham a acarretar, nem impedem a declaração
de rescisão do pacto em apreço- /
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6.5 Será propiciada defesa à CONTRATADA, antes
precedentes

nositens

6.6 0s valores pertinentes às multas aplicadas, serão descontados dos créditos a que a CONTRATADA
tiver direito ou cobrados judicialmente

7.1 A mexecução total ou parcial deste Contrato, além de ocasionar a aplicação das penalidades
anteriomlente inundadas, enseUará também a sua rescisão, desde que ocorram quaisquer dos motivos
enumerados no art. 77 e 78, da Lei n' 8.666/93

7.2 A rescisão do Contrato poderá se dar sob qualquer das fom\as delineadas no art. 79, da Lei n'
8.666/93

7.3 Se a rescisão da avença se der por qualquer das causas previstas nos inca. l a XI, do art. 78, da Lei
n' 8.666/93, a CONTRATADA sÜeitar-se-á, ainda, ao pagamento de multa equivalente a 10% (dez por

cento)do valordo colltrato

rescisão contratual com a aplicação das sanções cabíveis

mesmos

8.3 A CONTRATADA obriga-se a manter em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as
condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação.

8.4 Aplica-se a este Conüato as disposições .da Lei n' 8.666/93
contratações promovidas pela Adminisb'ação Pública.

que regulamenta as licitações e

10.1 Dá-se ao presente Contrato :o valor total de RS 7.000,00 (sete mil reais), para todos os efeitos
legais

1:11S H H mul: \:':=1;
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12. 1 Este contrato vigorará por 30(trinta) dias contados de sua assinatura, podendo ser prorrogável a
clitériodaCONTRATANTE.

13.0 FORO as paus contratantes o Foro da Comarca de Jaguariúna, Estado de São Paulo, onde anão
proposta as ações oriundas de direitos e obrigações deste Contento, renunciando expressamente a
qualquer ouço, por mais privilegiado que sq a

E, por assim estarem justas e contratadas, as potes, por seus representantes legais, assinam o presente
Contrato em 02(duas) vias de igual teor e fom\a para um só e jurídico efeito, perante as testemLulhas
abaixo-assinadas, a ütdo presentes

Mana Emília Peçonha de Oliveira Silvo
Secretária de Gabinete

DETENDASETOLDOSEIRELIEPP
Rodrigues Rosa

M-93.144.71 SSP/MG

Henrique Barsotti
Assistente de Gestão Pública

Prefeitura do Mundpb de Jaguanúna
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TERMO DE CIÊNCIA E DE NOTIFICAÇÃO

Processo Administrativo n' 12376/2017
PREGÃOPRESENCIALN'140/2017.
Contrato Bo 244/2017.
Objeto: Aquisição de tendas sanfonadas.

8::1::1:::: =:i"". ...ÇNÜ'?'F.«"'-. " """ - ""os ''"--

Na qualidade de CONTRATANTE e CONTRATADA respectivamente, do Temia acima identificado,
e. cientes do seu encaminhamento ao TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO, para üns.de instrução

e julgamento dama-nos por CIENTES e NOTIFICADOS para acompanhar todos os atos da tramitação
processual, até julgamento final e sua publicação e, se for o caso e de nosso interesse, para nos pr:zos
e nas romãs legais e regimenms, exercer o direito da defesa, mterpor recursos. e o mais que couber
Outros sim, decluamos estar ciente, doravante, de que todos os despachos e decisões que vierem a sa
tomada. relativamente ao aludido processo, serão publicados no Diário Oãlcial do Estado, Cadcmo.do
Poder Legislativo. parte do Tribunal de Contas do Estado de São Paulo, de confomlidade com o artigo
90 da Lei Complementar n' 709, de 14 de janeiro de 1993, iniciando-se, a partir de então a contagem
dos prazosproçessuats.

Jaguariilma, 30 de outubro de 201 7

Mana Emília Peçanha de Oliveira Salva
Secretária de Gabinete

DETENDASETOLDOSEIRELIEPP
Rosa

M-93.144.71 SSP/MG
F n' 589.050.061-91


